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I - Relâtório

A Propositura foi recebida e registrâda pela Secretaria de Serviços Legislativos SSL no

diÍ' O4lOZl2O21, sendo aprovado o Íequerimento de dispensa de pauta no dia 11108/2021; após, foi

encaminhada para esta Comissão de Constituição, Justiça e Redâção CCJR, sendo recebida no dia

29109/2021, tudo confonne as folhas n.'02, 09 e 35.

Submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei Complementar n." 3512021' de

autoria das Lideranças Partidáriâs, nos termos do Substitutivo Integral n.' 1, confonne ementa

acima. No âmbito desta Comissão, não foram apresentadas emendâs

O Projeto de Lei Complementar nos temos do Substitutivo Intcgral n' I "Altera
dispositivo da Lei Complementar n'233, de 21 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a Política

Floiestal do Estado e dá outras providências", a fim de definir o destino dos recursos arecadados

pelo Fundo de Desenvolvimento Florestal do Estado de Mato Grosso - DESENVOLVE

iLOnSSfa, bem como para definir os integÍantes do Conselho Gestor do referido Fundo-

alterando regras contidâs nas Disposições Transitórias e Finais da citada Lei complernentar

EstâduâI.

Tanto o original do Projeto de Lei como o seu Substitutivo Integrâl n' I possuem

Justificativas própfias, mas a da Emenda Substitutiva complementa a Justificativa daquele; vejamos

o teor de ambas:

Proieto orisinal
A proposição tisa atlequar a retlação rta Lei Cotlrylementar n'233, de 21 cle

de2embro de 2005 alterdda peh Lei ConplenenÍdr n'698, de l3 de julho de 2421

(Projeto de Lei Complenent n' 20/2021) cujd redaÇtio fnal, resultante rle

enenrlas npressiva", outas allerações, resltlran pot prejudicttr a efcácia do

Conselho Gestot do Desenvolve MT.
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O art.8'clo PLC 20/2021 disciplinava a co lpoiiçiio do novo Conselho Gestor,

entretanlo con a supressão do rekrido afligo pela redaçíiofr1ã|, está en vígot à
redaçíio otiginal cla Lei Complenlenídr n" 233 de 21 de dezenbro de 2005, que

estabelece o seguiníe:
'Árl. 33. O Co selho Gesbr sefii conposb pot üm litular e suplenle

rcptusenla les dos segtintes ófgãos.
I - Secret ria de Estado de Desefiwlvinenlo Rutdl - SEDER;
II - Secaetaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA;
III - Secretatia de Estctdo de hdúsítict, Conércio, Minas e Energia - SICME;
IV - Secretaria de Esí(rdo de Planejamento e Coo enaçAo-Geral - SEPLÁN.

V - Secretaria de Ettado de Ciê cia e Tecnologia;
VI - Subprocuradora Geral de Deíesa do Meio At biente.

§ 1" Serão convidddos a inÍegrar o Conselho Gestor clo W-FLOR'qSTA
represenla tes dds seguintes en|idaíles:
I - Ferleração das lnclústriat no Estado do Mato Grosso - FIEMT:

- FederaÇão dd Agricultura no Estado do Mato Grosso - FAIL4TO;
III - FederaÇão dot Trubalhadores da '4griculturd' FETAGN;
]V - InstituiÇões deÍorestamenb e reíloreslatllenlo no Eslado Íle Mato Grosso

V - Associação Mctto-Etrossense clos Engenhcitos Flotetilais;
l/I - Fórun Mato-gt ossense de Meio Ánbiente e Desenvohinenlo FORMAD.

§ 2'O Conselho Gestor do MT-FLORESTA serà Yesidido pelo Secreíário de

Desen|oh,i lento R ral ou pot seNidot público por ela irulicado.

§ 3' Poderão ser criadas Cândras Técnicas paru apoi a geslão do MT -

FI.OR N:STÀ.

§ 1" A SEDER p'esíará slqorle técnico ad inisírati'o ao Canselho GesÍot do MT-

FLORESTA. (...) "
A reddção vigenÍe gelou una incongruênci.t l1a Lei Complefiefiídr n" 233' de 2l
de dezembro de 2005 serulo necessário acleqüar as ntutldnças na ÍotnaldÇão do

conselho, na pre:idência do mesmo, alén de arlequar d fionrcnclatura das

Secre latids des aíüa I izadíts.
Ressalta-se que con a aProvaçdo do (tue d Lei Co rylenentar n'698, de 13 .le
julho de 2021 (Prcjeto de Lei Complenentar n' 20/2021) Íoi alterada a

subordinaÇão do Futldo de Desenwl|imenlo FloresÍal do Estado de Mato Gros:o '
Desen|o|.,'e Floresta, pass.tfido de SEAF à SEDEC para garunlir a execuloriedade

nas ações é ,,ilal que a do Funclo que permaneça tottl a SEDEC.

Sen(lo assim, hawtá conflito com a lei original, uma wz que, não Íca re\)ogado o

díspôsitit)o que dá attibuição púru a SEDER. hoje SEAF, presitlir o conselho

geilot clo Desen|olNe Floresla neÜ mesnlo a novt cotllposiÇão do conselho, ou

seja, o fundo é subordinddo à SEDEC, gestot, e o con:elho ge§tot será presidi<1o

pela SEAF.'Ain(la 
obsen,anos que nos den(tis dríiqos dct tegislação que definent

responsabiliclattes Íle execução da nornúlira houw de Íato aheração da SEAF

paia SEDEC, sen.lo que as ações estão conigurddcts co lo de competêncid dd

SEDEC, o que in|plica en conJlito explícito.
Pelo exposic', espero pela aprotação do pre:ente Prcjeto de lei pelo Plenário dattd
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§UBSTITUTIVO INTEGRÀL N.' 1

A proposição vi\d ddaquar a redação dd Lai Cotnplementar n'233, de 21 de

dezenbro de 2005 alterada pela Lei Conlplenlenlar n' 698, de 13 de julho de 2021

(Prdeb de Lei Conrylemeníar n' 20/2A21), cuja redação fnal, rcsuhante cle

emendas supressi|tlt e outras alleruções, restarant por prejwlicar a eficcicia do

Cofiselho Gestor do Desenrol|e MT, alén de ex[inguir o antigo íundo Pelo

expL'ilo, esperc pela aprovtlÇão do prcsenÍe s bslilutiro pelo Plenário desía Cclso

de Leis.

Consigne-se c1ue, antes da l" \,otação l'lenáÍia, foraln apresentadas a Ellrenda Modifioativa
n." I (fl. l8/19) c o SústitLúivo Lltegr.al n." 1 (11s. 20/22), dc autoria respectiva do Deputado Lúclio

Cabral e das Lideranças Partidárias.

Com a âpresentação das Emendas, a Comissão Especial reformulou o seu pârecer

favorável ao original da Propositum (fls. 10/17), passando a opinar favorável ao Substitutivo
Integral n." 1 e contrário à Emenda Modificativa n." I (fls. 23134). Este segundo parecer foi o

aprovâdo pelo sobeÍano Plenélrio eÍn2910912021 (fl. 34-v).

Os autos vieram, então, a esta CCJR, para análise e parecer quanto ao aspecto

constitucional, legal e jurídico.

f o relalório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redâção CCJR, de acordo com o afiigo 36 da

ConstituiÇão do Estado de Mato Grosso, e aÍtigo 369, inciso l, âlínea "a", do Regimento Intemo

desta Casâ de Leis, opinar quallto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

De acordo com o Projeto em referênciâ l1os terÍnos do Substitutivo Integrâl n.' 1, ele

"Altera dispositivo da Lei Complementar n" 233, de 21 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a

Política FloÍestal do Estado e dá outras providências", a fim de definir o destino dos recuÍsos

anecadados pelo Funrlo de Desenvolvimento Florestal do Estado de Mato Grosso - DESENVOLVE

FLORESTA, bem como para definir os integrantes do Conselho Gestor do refe do Fundo

Analisando a prcposituÍa, obseruâ_se que a mesma se insere na temática proteção do meio

ambiente, a qual ó de competência legislativa concorcnte da União, Estados e DistÍito Federal, nos

temos do artigo 24, inciso VI, da Constituição Federal:

Átt. 21. Co pete à llnião, aos Eslados e ao Distrito Federal legislar

c ofi co tr ent e m en t e so hre :
(...);
'VI 

- ítorcstas, caç.i, pesc.', ía na, conservação dd nalureza' dqfesa do solo e dos

recutsos nalurais, proleção do mek) ambienle e conll'ole da polüição;

l"-r*tre ,lntOniu IvIaggi. n." 06, SetorA CPA CFP: 78049 901 Uuiabá NÍT
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(...)

§ l" No ô lbih Lla legislação concotrenÍe, d conlpetência da União lit/tiÍdr'sa-ó a

cstabele. er normd\ g?"rlis

§ 2'A conpelência da Ltnião para legislar sobre fiornas P:erais não erclui a
cotnpelêncict supleme tar dos Estodos.

§ 3' Inexislindo lei íe(leral sobrc notmds gletois, os Estados etercerão t)

compelêficia legislativa ple d, pard aÍe det a riüas peculiaridades.

§ 4'A süperreniência de leiíederdl sobre not las gerdis suspende a elcócia da lei
estadudl, no q e lhe Íor cantrárío.

Além disso, o art1,go 225 da Constituição Federal assim prevê, especiflcamente com

relação ao ambiente ecologicamente equilibrado:

Árí. 225. Todos tên dircito ao neio anbiente ecologicdmente equilibrado, hem de

uso conan do po'ro e essencial à saclia qualidade de lid«, itnpontlo-rc ao Poder

Púbtico e à coletividade o dever de defendê-lo e prcsetvó'lo pard o[ presentes e

íuluras gerdções.

No mesmo sentido prevê a Con§tituição do Estado de Mato Grosso em seu artigo 263,

parágmfo único, inciso I:

Att. 263 Todos têm direito ao meio ambiente ecologicdmenÍe equilibrarlo, bem de

so comun do povo e e$encial à sddia qualidade de ida, impondo'rc ao Eslddo

aos Mu icípios e à coleti'idade o deret de deíendê-lo e preserrLi-lo pora as

Pr?iüh \ c íuturar graçôes

Dito isso, diante da imposição constitucional a todos os Entes da Federação para atuação

nâ preservação do meio ambiente, é de se concluir que para realizar tal mister, à União, aos Estados,

ao bistrito Federal e aos Municipios foiam conferidos todos os meios necessários, dentre os quais, a

competência para legislar sobre â referida matéria, não havendo, portanto, que se falâr em

inconstitucionâlidade por vicio de competência.

Por sua vez, como a matéria é de iniciativa geral ou comum, podem ser propostos tanto

pelo chefe do Poder Executivo Estadual quanto por qualquer membro do PâÍlâmentÔ Estadual.

ôonforme estabelece o artigo 39 da Constituição do Estado de Mato Grosso, vejamos:

Árl. 39 A iniciaÍiva Ltds leis conplemenldres e ordinátids cabe a qualquer nenhro
ou Comistão da Asseilbleia Legislativa, (to Gowrnaílot clo Estaclo, ao Tribundl de

'lustiça, à Proc radoria Geral íle h6tiç.1 e aos cidadãos, na Íorma e nos casos

Pr.t istoi n?.ta Conttituiçàu.

Ainda, dispõe em seu artigo 25, que cabe à Assembleia I-egislativa dispor sobre a matéria

de competência do Estado:

Art. 25 Cabe à Assenbteía LegislaÍivd, co a sdnÇtío do Govemador do Esíctdo,

não exigida esta para o especificado fio Arl. 28, dispor sohre lodas as natérias de

competêncid do Es tado, espec ialmenle :
(...)

NC'.-i R
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IX criaçlio, e.ílruíuração e alribuições das Secrelatias de E:lado e órgãos

cl c! Ád min i s trdç ão P úb I ica.

Da análise da propositura, obsenr'a-se, também, que a mesma objetiva dispor sobre

alterações na legislação (Lei Complementar n" 233/2005) de modo a melhor atcndel o cumprimento

das regras florestais já existentes.

Dentre as nomas gerais, podemos citar a Lei Federal n" 12.651, de 25 de maio de 2012,

que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; alterâ as Leis n.'s 6 938, de 3l de agosto de 1981,

9.393, d" 19 d" d"r",Itbro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; rçvoga as Leis n os 4 771,

de 15 de setembro de 1965, e'1.''t54, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória n" 2 166-67, de

24 de agosto de 2001; e dá outras providências A citada Lei n.'1265112012 é populannente

conhccida como Noro Código Floreslal.

É preciso, eDtão, reconhecer que o presente Projçto de Lei nos temos 
'le 

seu Substitutivo

Integial observa as normas gerais expedidas pela União.

Assim, verifica-se que as disposições da propositura na forma do Substittltivo Integral n ' I

estão em consonância com as lonnas gerais expedidas pela união através da Lei n.'12.65112012

(Novo Código Florestal) e, especialmente, com a Coflstituição Federal e a Constituição Estadual'

" 01. â análi a lcsta PLenár'io

palccel
Integral

desta. Casa de Lcis ler aprovaclo o parecer crritidq pcla Çqnrissão Especial, cujo

,cc.oir"n,lor.t a aprovação do Plojeto dc Lei Complencntar nos tdlnos dc scu SlrbstittÍilo
n." l, e a rcjeiçào da Ernenda Modificativa n." I

Assim, diante dos fundamentos acima, não vislumbramos questões constitucionais e legais

que caracteÍizam óbices para a aprovação do presente projeto de lei complementar nos teÍmos da

Emenda Substitutiva n.' 1.

E o Parecer.

III - Voto do Relator(a)

Pelas mzões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei Complementar n o

35/2021, nos teÍmos d; Substitutivo Intesral n.'01, de autoria das lideranças Pafiidárias'

."rturdo pfrãlããiã En .odu Modif,*tiva n " 01, de autoria do Deputado Lúdio Cabral'

Sala das Comissôes. em 'd. lJ dezozt

,\ Ct,p. -8040.a0t Cuiab; V IAv- André An!ônio Masgi, n.'06, SetorA CP
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I\r !'icha de Votação

Proicto de Lei ComDleme1ltar n." 3 5/2021 - Parecer n." I 165/202 l/CCJR
Reunião da Comissão em a< / \O l )1

Presidente: Deputado rf I .\,,+. ô... [r-
Relator(a.): Deputado(a.) .. ^f-. . s r í1:*"

Voto Relator(â
Pelils râzôes expostas, voto tavorávcl à aprovaçào do Proicto de Lei Conulcrrcntar n.'' 35i2021,
nos tcrmos do Substitutivo Integrâl n." 0[, de autoria das l-idcra]lças Paftidiir'ias. r'cslando

juclicacla a Emencla Modificativa n." 01, cle auloria do l)cputado Líxlio Cabral.

Posição na Comissão Identi tjccçào do DÉputrdo{ r )

Relator(a)

^\\
Mcrrbros

\,/)t«rru'f\'=7-
M
1-
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Assembleia Legisiativa

toLHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃo HíBRtDo

voÍAçÃo

Walcska Clardoso
Consultora Lcgislati

Núcleo CCJR

ASSEMBLETa LE6rslATrva Do EsrADo DE MaÍo GRosso

secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição,lustiçd e Reddçáo

Reunião 18e Reunião Ordináriâ Remota
Data osltol202t Horá rio 08h00min
Proposição PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ne 35/2021 "Dispensa de Pouto" c/substitutivo

inteqrol e c/emendo
Autor (a) LTDERANças PARTTDÁRtAs

Membros Titulares Sim Não Abstenção

Deputado wilson santos - Presidente x E tr tr
Deputâdo Dr. Eugênio - Vice-Presidente tr tr tr tr
Deputado Dilmar Dal Bosco x tr n tr
Deputada Janâina Riva ! tr Ê tr
Deputado Sebastião Rezende x tr tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallonê tr tr tr !
Deputado Faissal tr tr tr !
Deputâdo Eduardo Botelho ú tr n tr
Deputado Delegado claudinei a tr ú tr
Deputãdo xuxu Dal Molin tr tr ! !
Soma Total 5 0 0 1

Resultado Final Matériã relãtada pelo Deputãdo Dllmar Da Bosco por videoconferêncra com pdÍcccr

FAVORÁVEL, nos termos do sLrbstitutlvo integral n s 01, restando preludicada ê emendâ mod Íicat va

n.s 01 Votêram com o relator os Deputados Delegêdo Clêudinei, wl son Sêntos presenciãlmente, Dr.

Eugênlo e Sebastião Rezende por v;deoconferência. Ausente a Deputada lanainâ Riva. Sendo a

matóra êprovâdã com parecor FAVoRÁVEL, nos termos.io substitutivo integral ne 01, restando

p'êjudi, rdà d emenda nod'Íi, "l vd ,.Ô 01
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